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EDITAL Nº 018, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

O PREFEITO DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 

pertinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 10/2025, que 

regulamenta o Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro de reserva para 

contratação temporária de servidores, nos seguintes itens: 

Na Tabela do Item 2.1, ONDE SE LÊ: 

 
CARGO ESPECIALIDADE/REGIÃO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO
1
 VAGAS

2
 PCD

3
 AFRO

3
 IND.

 3
 

... .... ... ... ... ... ... .. ... 

5 

AGENTE DE 

SERVIÇOS GERAIS 

– ÁREA URBANA – 

MASCULINO 

o ASSENTAMENTO MISSÕES 

o JACUTINGA 

o KM 20 - SÃO PIO X 

o NOVA CONCÓRDIA 

o PONTE NOVA DO COTEGIPE 

o RIO TUNA 

o SECÇÃO JACARÉ 

40H R$ 1.600,91 
CADASTRO DE 

RESERVA 
* * * 

... ... ... .. ... ... ... ... ... 

 

 
LEIA-SE: 

 
CARGO ESPECIALIDADE/REGIÃO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO
1
 VAGAS

2
 PCD

3
 AFRO

3
 IND.

 3
 

... .... ... ... ... ... ... .. ... 

5 

AGENTE DE 

SERVIÇOS GERAIS 

– ÁREA RURAL 

o ASSENTAMENTO MISSÕES 

o JACUTINGA 

o KM 20 - SÃO PIO X 

o NOVA CONCÓRDIA 

o PONTE NOVA DO COTEGIPE 

o RIO TUNA 

o SECÇÃO JACARÉ 

40H R$ 1.600,91 
CADASTRO DE 

RESERVA 
* * * 

... ... ... .. ... ... ... ... ... 

 

Na Tabela do Item 7.1, ONDE SE LÊ: 

 CARGO REQUISITOS MÍNIMOS
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29 ODONTÓLOGO 
GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA E REGISTRO NO ÓRGÃO 

DE CLASSE FISCALIZADOR DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL  
5 NP NP 20 25 30 20 100 

30 ODONTÓLOGO – ESB 

GRADUAÇÃO EM DONTOLOGIA E REGISTRO NO ÓRGÃO DE 

CLASSE FISCALIZADOR DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL; E 

ESPECIALIZAÇÃO NAS SEGUINTES ÁREA DE ATUAÇÃO:                                   

O BUCOMAXILOFACIAL ou 

o  ENDODONTIA ou 

o  PERIODONTIA ou 

o  PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

5 NP NP 20 25 30 20 100 
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... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 

1 ... 

2 Para os títulos de pós-graduação lato sensu, será computado 5,0 (cinco) pontos por título apresentado, 
limitado ao máximo de 20 (vinte) pontos, Os comprovantes excedentes serão desconsiderados.  

3 ... 
 

LEIA-SE: 

 CARGO REQUISITOS MÍNIMOS
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... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 

29 ODONTÓLOGO ESB 
GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA E REGISTRO NO ÓRGÃO 

DE CLASSE FISCALIZADOR DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL  
5 NP NP 20 25 30 20 100 

30 ODONTÓLOGO  

GRADUAÇÃO EM DONTOLOGIA E REGISTRO NO ÓRGÃO DE 

CLASSE FISCALIZADOR DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL; E 

ESPECIALIZAÇÃO NAS SEGUINTES ÁREA DE ATUAÇÃO:                                   

O BUCOMAXILOFACIAL ou 

o  ENDODONTIA ou 

o  PERIODONTIA ou 

o  PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

5 NP NP 20 25 30 20 100 

... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 

1 ... 

2 Para os títulos de pós-graduação lato sensu, será computado 5,0 (cinco) pontos por título apresentado, 
limitado ao máximo de 20 (vinte) pontos, Os comprovantes excedentes serão desconsiderados. Para 
cargos cujo requisito básico seja de especialista, o certificado que foi utilizado para o preenchimento deste 
requisito básico não receberá pontuação como título. 

3 ... 
 

Francisco Beltrão, 05 de fevereiro de 2025. 
 

                                
 

ANTONIO PEDRON 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná (DOMP) em 06 de fevereiro de 2025. 
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